
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

17 98 Un. Balde médio tamanho aproximado de 14 litros 6,80 

18 62 Un. Balde pequeno tamanho aproximado de 8 litros 2,95 

19 77 Uni. Balde grande de 60 litros 22,90 

20 160 Un. Balde tipo pedreiro, tamanho aproximado de 10 litros 6,00 

21 105 Un. Balde grande 20 litros c/ tampa 13,60 

22 44 Un. Bota de Borracha n° 3 5,36,37 e 38 65,00 

23 24 Un. Canudinho (pacote com 100) 4,80 

24 1008 Uni Cera líquida amarela 750m1 2,79 

25 885 Un. Cera líquida incolor 750m1 2,79 

26 250 Uni. Cera líquida vermelha 750m1 2,79 

27 100 Pct. Cesto telado n° 10 2,99 

28 1415 Un.  Colherzinhas p1 bolo c/50 3,35 

29 243 Un. Coador (filtro) de papel n° 103 (grande) com 30 unidades 3,15 

30 10 Un. coador permanente tnt 3,00 

31 113 Pct.  Coador de pano grande 3,55 

32 76 Pct. Condicionador de cabelo 500 gr 7,99 

33 14405 Un. Copo descartável 180m1 em pacotes de 100 unidades cada 2,80 

34 3960 Un.  Copo descartável 50m1 em pacotes de 100 unidades cada 1,50 

35 150 Uni.  Corda para varal de polietileno com 10 metros 0,99 

36 315 Uni. Cotonetes, hastes flexível, com 75 unidades 1,45 

37 287 Un.  CREME DE CABELO 01 KG 4,99 

38 267 Uni. Creme de pentear 300m1 5,99 

W 39 1122 Un. Creme dental 90g 1,91 

40 75 Um.  Creme dental de 250g 3,25 

41 10304 Un. Creme dental infantil de 50g 4,25 

42 6448 Un. Desinfetante 1L 3,25 

43 1266 Uni Desinfetante 2 lt 3,81 

44 376 Un. Desodorizador de ar 400m1 8,50 

45 4282 Un. Detergente líquido neutro 500 ml 1,45 

46 137 Un.  Escova de lavar oval de madeira 2,50 

47 44 Un. ESCOVA PARA MAMADEIRA 14,99 

48 66 Un.  ESCOVA PARA CABELOS 6,29 

49 40 Un.  Escova para unha 2,59 

50 83 Un. Escova sanitária 2,99 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

51 31 Un. Espanador depó 6,50 

52 1026 Um. Esponja de lã de aço 60g 1,95 

53 1862 Un. Esponja de louça 0,50 

54 285 Un Esponja para banho 4,33 

55 175 Un Filtro para café permanente 3,74 

56 251 Pct. Fósforo com 10 unidades 2,10 

57 237 Pct.  Flanelas p1 limpeza 2,95 

58 520 Pct.  Fralda geriátrica, tamanhos m e g 13,80 

59 120 Pct.  Fralda descatavel tam p 11,49 

60 456 Pct. FRALDAS DESCARTÁVEIS TAM.M 15,79 

61 492 Pct. FRALDAS DESCARTÁVEIS TAM XG 11,49 

62 492 m. FRALDAS DESCARTÁVEIS TAM.G 11,49 

63 200 Un. Fio para extensão 25,98 

64 70 Pct. Garrafa térmica 1 litros 21,00 

65 865 Un. Garfinhos c/50 2,29 

66 2550 
Un 

Guardanapo tamanho aproximado 20 x 22cm com 50 
unidades 

0,99 

67 2207 
Un 

Guardanapo tamanho aproximado 30 x 32cm com 50 
unidades 

1,65 

68 134 Un.  Inseticida aerosol multi insetos 300m1 8,25 

69 233 Un.  Isqueiro grande 2,99 

70 4 Un. Jarra 3,7L 5,40 

71 70 Un.  Lâmina de barbear com 10 unidades 1,15 

72 81 Un. Limpa computador 200g 26,80 

73 403 Uni  Limpador desengordurante 500m1 8,00 

74 1844 uni  Limpador de pedra 3,00 

75 1560 uni Limpador multi-uso 500m1 1,99 

76 2032 Un. Limpador para limpeza pesada 500m1 2,99 

78 240 Un. Limpador para vidros SOOml 3,59 

79 136 Un. Limpador multi_uso c/ borrifador 8,90 

80 92 Un. Lixeiros c/ pedal 45,00 

81 121 Un.  Lixeiros c/ tampa 30 litros 15,60 

82 54 Un. Lixeira media com tampa de 50 litros 23,00 

83 81 Un. Lixeiros pequenos telados 10 it 2,99 

84 96 Un. Lixeiro grande com tampa de 60 litros 22,00 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av.Gaspar Dutra-S(N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

85 465 ufl. Lustra móveis 200m1 2,75 

86 399 Un. Luva multi uso doméstica, tamanhos variados. 3,66 

87 66 Un. Luvas finas c/ 100 um. 23,00 

88 46 Un. Mamadeira 300m1 8,70 

89 530 Un. Mangueira para Jardim 15 mts 28,00 

90 40 Un. NAFTALINA c/ 10 un 2,80 

91 101 un. Pá de lixo com cabo grande 3,80 

92 93 Un. Pá para lixo 2,60 

93 342 Un. Palha de aço média n° 1 com 25g 1,00 

94 137 Un. Palito para dentes com 200 unidades 0,70 

95 486 Un. Pano de prato, tamanho aproximado de 40 x 75cm 355 

96 705 Un. Pano para piso, tamanho aproximado 40 x 67cm 594 

97 314 Un. Papel alumínio em rolo de 45cm x 7,5m no mínimo 4,79 

98 4250 Un Papel Higiênico com 16 rolos de 30m 4,30 

99 788 Uni  Papel toalha com 2 unidades 2,99 

100 20 pct.  Papel toalha c/ 1000(para banheiro) 6,20 

101 357 pct.  Pedra sanitária 1,40 

102 58 pct.  PENTE NORMAL C/ CABO 1,55 

103 58 Pct. Pente para piolho c/ cabo 1,00 

104 68 Pct.  Pilha grande D com 2 unidades 4,98 

105 128 pct.  Pilha média C com 2 unidades 5,65 

106 168 pct.  Pilha palito AAA com 2 unidades alcalina 4,95 

107 1320 Uni Pratos descartáveis grandes 2,99 

108 1160 Un.  Pratos descartáveis pequenos 1,10 

109 243 Un. Pilha pequena AA alcalina com 2 unidades 4,70 

110 188 Un. Pilha pequena AA com 4 unidades 2,60 

111 50 Un. Filme de pvc transparente, tamanho de 28cm x 30m 4,50 

112 10 Un.  Pote de plastico medio 5,10 

113 85 Un Pote de creme hidratante para fisioterapia 120,50 

114 212 Un.  Prendedor para roupas de plástico com 12 unidades 1,35 

115 150 Un. Querosene 1 litro 8,36 

116 92 Un. Rastelo c/ cabo 7,80 

117 153 Un.  Rodo de madeira com espuma para passar cera 4,60 

118 225 Un.  Rodo de madeira de 40cm, com cabo 4,99 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
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119 561 Un. Rodo de madeira de 60cm, com cabo 5,50 

120 1075 Un. Sabão em barra com 5 unidades de 2009 4,25 

121 1644 Un.  Sabão empólkg 5,75 

122 2643 Un. Sabonete 90g 1,20 

123 240 pCt.  Sabonete infantil 80g 1,99 

124 200 pct.  Sabonete bactericida 3,10 

125 65 pct.  Sabonete 125 gr 1,60 

126 309 pct. Sabonete líquido 250m1 5,75 

127 369 Kg.  Saco de pano com tamanho aproximado de 44 x 65cm 4,99 

128 4375 Un.  Saco para lixo 100 litros com 10 unidades no minímo 1,95 

129 400 Un.  Saco para lixo 15 litros com 20 unidades no mínimo 1,75 

130 1670 Un. Saco para lixo 30 litros com 20 unidades no mínimo 1,75 

131 2805 un. Saco para lixo 50 litros com 20 unidades no mínimo 1,85 

132 2080 Un. Saco plástico (guardar alimentos) 5,79 

133 1129 Un. Saponáceo liquido 300m1 5,50 

134 368 Pct. Shampoo infantil 200m1 8,65 

135 70 Un. Shampoo para piolhos 27,20 

136 44 un. Suporte p/ café 4,90 

137 353 Un. Soda cáustica lkg 13,80 

138 132 Un. Talco infantil 200g 5,89 

139 80 Un Tinta bisnaga, com 50m1 com 12 unidades, cores variadas 29,80 

140 227 uni Toalha de banho tamanho universal 26,41 

141 298 Un. Toalha de rosto tamanho universal 12,00 

142 227 Un. Touca descartável com 100 unidades 15,50 

143 544 Un. Toalha para piso, tamanho aprox. 60cm x 1  5,94 

144 27 Uni. Travessa de vidro 23x40 c/ tampa 35,80 

145 326 Un. Vassoura de nylon com cabo 6,25 

146 394 Un. Vassoura de palha com cabo 10,50 

147 65 Uni. Vela comum branca com 8 unidades de 25g 4,35 

148 50 Un. Veneno para rato 6,80 

149 24 Un. Veneno para formigas 6,50 

- Os materiais deverão ser entregues sem nenhum ônus adicional para a 
Prefeitura, conforme locais, horários e quantidades determinados pelas 
Secretarias mediante solicitação da CONTRATANTE. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

aspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-66-3546-3100-Cláudia-MT 

De Oliveira João a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N°  006/2013 - REGISTRO 
DE PREÇOS 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA DIVERSOS PARA ATENDER AS 
ESCOLAS E CRECHES MUNICIPAIS, ESCOLA DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL DIVA RODRIGUES, PETI, PARA AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE SAÚDE, ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO E CULTURA, 
AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS URBANOS, ASSISTENCIA SOCIAL E ESPORTES E LAZER. 
A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna público que no dia 07 de 
Fevereiro de 2013, ás 08:00 hrs estará abrindo as propostas do pregão 
presencial - Registro de Preços, para as futuras aquisições supracitadas. 
O Edital poderá ser obtido junto à Secretaria de Administração, durante 
o horário de expediente e também estará disponível no site 
WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores informações poderão ser 
obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura 
Municipal em horário de expediente através do telefone (066) 3546-
3 100. 

546- 
3100. CláudiaIMT, 24 de Janeiro de 2013. 

fito Municipal 

irley Yqtzcietz 
Pregoira 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

AVISO DE LICITAÇÃO-  MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 
005/2013 

o: Contratação de empresa prestadora de Serviços de Coleta, Transporte, Trata-
e Disposição Final dos Resíduos Sólidos dos Serviços de Saúde (RSSS), dos 
'A, 8 e E' definidos na Resolução CONAMA n°. 35812005, produzidos pela 
TANTE. A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna público que ás 

0 	I h - do dia 06 de Fevereiro de 2013, estará abrindo o pregão presencial, 
c ntralação supracitada. O Edital poderá ser Obtido junto à Secretaria 

Admin tração, durante o horário de expediente e também estará disponiv. 
eF'nQze 	.CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores informações poderão ser ob- 
tisj1,1to Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em 
tio r1°.e expediente através do telefone (066) 3546-3100. Cláudia/MT, 24 
de J. 	• de 2013. 
AVISS ) LICITAÇÃO - MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N°006/2013 

REGISTRO DE PREÇOS 
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HI-
GIENE E LIMPEZA DIVERSOS PARA ATENDER AS ESCOLAS E CRECHES MUNICIPAIS, 
ESCOLA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL DIVA RODRIGUES, PETI, PARA AS SECRETARIAS . UNICIPAIS DE SAÚDE, ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO E CULTURA, AGRICULTURA, 

;IO AMBIENTE, OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS, ASSISTENCIA SO-
lAL E ESPORTES E LAZER. A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna público 

que no dia 07 de Fevereiro de 2013, ás 08:00 hrs estará abrindo as propostas 
do pregão presencial - Registro de Preços, para as futuras aquisições su-
pracitadas. O Edital poderá ser obtido junto á Secretaria de Administração, 
durante o horário de expediente e também estará disponível rio sito \M/WV. 
CLAUDIA. MT.GOV. BR. Maiores informações poderão ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário de 
expediente através do telefone (066) 3546-3100. Cláudia/MT, 24 de Janeiro 
de 2013. 

João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 
Shirley Yotzchetz - Pregoeira 

AsplematiDO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 

VALOR R$ 48.000,00 (quarenta e Oito mil reais).-PERÍODO/PRAZO: janeiro 
a dezembro de 2013.-FUNDAMENTO LEGAL: "caput" do artigo 25 da Lei 
e° 8.666/93 e alterações posteriores. Ratifico a presente inexigibilidade de 
licitação rios termos do Art. 26 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores 
em conformidade com o parecer jurídico e justificativa anexos.Gabinete da 
Prefeita Municipal, 23 de janeiro de 2013. Sandra Marfins-Prefeita Munici- 
pal 	DMTIDO 

PREFEFURA MUNICIPAL DE JUÍNA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA 

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL N°003/2013 

O Município de Juina, Estado de Mato Grosso, por intermédio do pregoeiro 
designado, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que fará 
licitação na modalidade pregão presencial, do tipo "menor preço por lote", 
sob a égide da Lei Federal n°. 10.520/02, Decreto Municipal n°. 488/2006, e 
subsidiariamente as disposições da Lei Federal n°. 8666/1 993, para aquisição 
de 1.070 (um mil e setenta) passagens rodoviárias de Juina/Cuiabá ou Cuiabá/Juina, 
para atenderem as diversas Secretarias do Município de Juina, Estado de Mato Grosso, 
estando a sessão pública para recebimento dos envelopes de preços e da 
documentação de habilitação prevista para o dia 06 de Fevereiro de 2013, as 09:00 
horas, sendo presidida pelo Pregoeiro designado, na sala do Departamento de 
Licitação da Administração Pública Municipal de Juina, situado na Travessa 
Emmanuel, n° 605, Centro - Juina-MT. O Edital poderá ser adquirido junto ao 
endereço acima citado, das 07:30 as 11:30 horas, de segunda a sexta-feira, 
ao custo efetivo de fotocópias e ou impressões. Qualquer informação adi-
cional poderá ser obtida no Departamento de Licitações no endereço acima 
citado, bem como por intermédio do Telefone/Fax n.° (66) 3566-8300. 
Juína-MT, 24 de Janeiro de 2013. 
ANTONIO FRANCISCO DO NASCIMENTO 
Pregoeiro Oficial - Poder Executivo - Juina-MT 	DMT/DO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 
PREGÃO PRESENCIAL N°00712013 

O Município de Comodoro, Estado de Mato Grosso, através da Pregoeira 
Maria Aparecida Cavalcanti da Silva, toma público aos interessados que re- 

ará licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL EDITAL n° 007/2013, 
do como objeto: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SONORIZAÇÃO COM ESTRUTURA COMPLETA DE SOM, PALCO, ILU-
MINAÇÃO, PAINEL DE LED, TENDAS, ARQUIBANCADAS E BANHEIROS 
QUÍMICOS PARA REALIZAÇÃO DO CARNAVAL 2013 EM COMODORO, 
cuja abertura ocorrerá às 07:00 horas do dia 0610212013, na sede da Prefei-
tura Municipal, situada à Rua Espírito Santo n° 199 E - Centro - CEP: 78.310-
000 - Comodoro - MT. O Edital completo encontra-se à disposição dos inter-
essados na sala de Licitações, mediante requerimento. Qualquer informação 
poderá ser obtida pelo telefone (0)(x65) 3283-2404 com a Pregoeira/Equipe 
de Apoio das 8:00 às 12:00 horas. 

Comodoro - MT, 24 de janeiro de 2013. 
Maria Aparecida Cavalcanti da Silva 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORI'E 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°12/2013 

OBJETO: Processo estimativo para pagamento de contribuição mensal.-FA-
ORECIDO: AMM - ASSOCIAÇÃO MATOGROSSENSE DOS MUNICÍPIOS. 

Av. America do Sul, N°2500 5, Parque dos Buritis, Lucas do Rio Verde MT. 
CEP: 78455-000 -Fone: 65 3549 8300 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2013 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para 
uso ria merenda escolar das escolas municipais de Ensino Fundamen-
tal, Educação Infantil, Creches Municipais, Educação de Jovens e Adultos 
(EJA), com parte dos recursos provenientes do PNAE (Programa Nacional de 
Alimentação das Escolas), PNAC- (Programa Nacional de Alimentação das 
Creches) e PNAP (Programa Nacional de Alimentação Escolar Pré-Escola), 
e manutenção da Padaria Escolar. Dia:20 de Fevereiro de 2013. Entrega 
dos Envelopes e Credenciamento: Das 08hs30min, as 08:00hs (1-lorario de Mato 
Grosso) do dia 20 de Fevereiro de 2013. Edital Completo: Afixado no endereço 
acima e ria Internet, site www.Iucasdorioverde.mt.gov.br. 
Abertura do envelope N°01: Às 08: 30 horas, do dia 20 de Fevereiro de 2013, 
no endereço acima. Fundamento Legal: Regida pela Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei 8.666 de 21/06/93 (com alterações 
da Lei 8883/94 e da Lei n° 9.648/98). Lucas do Rio Verde MT, 24 de janeiro 
de 2013. 
Jessica Regina Wohlemberg - Pregoeira 	K3/DO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ 

RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICO N°  
18 1/20 12  

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT 
CONTRATADA: GIUSTTI & GIUSTTI LTDA-ME 
OBJETO: Contratação de empresa de Engenharia, com comprovada capa- 
cidade técnica, administrativa e financeira, p 	 , 	 

Eis 
Rut 
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5.6.3 - Orientar usuários quanto à utilização dos recursos da rede; 
5.6.4 - Orientar os usuários e a administração quanto à utilização e 
aquisição de aplicativos, sistemas e equipamentos; 
ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 
CONTROLE INTERNO - COORDENADOPJA GERAL 
5.6.5 - Realizar e coordenar a configuração de equipamentos, 
aplicativos e sistemas, bem como atender os usuários com relação aos 
equipamentos; 
5.7 —DAS ADVERTÊNCIAS E PENALIDADES 
5.7.1 - Os usuários deverão estar cientes das regras e normas de uso 
dos recursos tecnológicos, evitando, desse modo, os procedimentos 
que prejudicam ou impedem outras pessoas de terem acesso a esses 
recursos ou de usá-los de acordo com o que é determinado; 
5.7.2 - Todo servidor que tiver conhecimento de ato ilícito praticado 
no uso dos recursos tecnológicos, assim como qualquer 
comportamento considerado inaceitável ou suspeito de violação 
dessas normas, deverá comunicar o fato imediatamente à seu superior 
imediato. 
5.7.3 - A Administração se resguardará do direito de monitorar e 
interferir no tráfego de mensagens da administração pública 
municipal, sempre que julgar necessário e sem aviso prévio, com o 
propósito de verificar o cumprimento dos padrões de segurança, além 
de fiscalizar e auditar todos os equipamentos eletrônicos, ambiente de 
rede, Internei, contas de correio eletrônico corporativas, softwares, 
entre outros, que se fizerem necessários para verificar o cumprimento .das normas e garantir a utilização adequada dos recursos tecnológicos; 
5.7.4 - No acesso aos dados e recursos tecnológicos será garantido o 
maior grau possível de confidencialidade no tratamento das 
informações, de acordo com as tecnologias disponíveis; 
5.7.5 - Entretanto, os administradores de rede da Administração e/ou 
Suporte Técnico poderão acessar arquivos de dados pessoais ou 
corporativos nos sistemas do Município sempre que isso for 
necessário para backups ou diagnósticos de problemas nos sistemas, 
inclusive em casos suspeitos de violação das normas; 
5.7.6 - Caso a violação de alguma norma for passível de aplicação de 
penalidade além das aqui determinadas, incluindo as situações 
consideradas graves ou reincidentes, o caso será apurado 
mediante a instauração de Processo de Sindicância, podendo derivar 
para Processo Administrativo Disciplinar, considerando que, sempre 
que tiver ciência de irregularidade no Serviço Público, acha-se 
obrigada a autoridade competente de promover a sua apuração 
imediata; 
5.7.7 - Sempre que julgar necessário para a preservação da integridade 
dos recursos computacionais e segurança da informação ou em caso 
de constatação e identificação de não conformidade às normas, o 
departamento de Tecnologia da Informação fará imediatamente o 
bloqueio temporário da conta de acesso e comunicará o superior 
imediato o teor da infração e o nome do responsável para que sejam .tomadas as medidas cabíveis para a apuração dos fatos. 
6— CONSIDERAÇÕES FINAIS 
ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 
CONTROLE INTERNO - COORDENADORIA GERAL 
6.1 - O possível desconhecimento dessas normas por parte do usuário 
não o isenta das responsabilidades e das sanções aplicáveis, nem 
poderá minimizar as medidas cabíveis; 
6.2 - Os casos omissos e não previstos nesta Norma Interna deverão 
ser tratados junto a Secretaria Municipal de Administração com a 
coordenação de Tecnologia da Informação e ao Controle Interno; 
Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua aprovação. 
Canarana - MT, 19 de Dezembro de 2011 

FÁBIO MARCOS PEREIRA DE FARIA 
Controlador Interno 

Ciente: 
WAL TER LOPES FARIA 
Prefeito Municipal 

EDIRCE EUNES DE ANDRADE 
Diretora Executiva PREVICAJvI 

Aprovada em: 19/11/2011  

Por: FÁBIO MARCOS PEREIRA DE FARIA 	
Publicado por: 

Cleidiane dos Santos Silva 
Código Identificador:8A32E7F6 

ESTADO DE MATO GROSSO 
FEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA 

CÂMARA MUNICIPAL 
TERMO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 

002/2013 

RATIFICO o ato do Senhor Secretário de Administração da Câmara 
Municipal de Castanheira - MT, MARCELO DOS ANJOS 
RIBEIRO, que declarou DISPENSADO o procedimento de licitação 
acima referenciado, para a contratação dos serviços de CAPTAÇÃO 
DE INFORMAÇÕES E MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE 
ALARME DA CÂMARA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA, 
devidamente fundamentado no Inciso II, Art. 24, da Lei n.° 8.666/93 e 
no Parecer Jurídico exarado pelo Advogado, Dr.' LUIS FELIPE 
ÁVILA PRADO, OAB/MT 7910-A, em favor da empresa 
INVIOLÁVEL BRASNORTE ELETROELETRÔNICOS LTDA. 
- ME, CNPJ n.° 10.510.597/0001-78, pelo valor global de R$: 
3.410,00 (três mil quatrocentos e dez reais), uma vez que o processo 
se encontra devidamente instruído. 

Castanheira— MT, em 25 de janeiro de 2013. 

JUARES MÁXIMO DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Castanheira 

Publicado por: 
Marcelo dos Anjos Ribeiro 

Código Identificador:6F85B08B 

CÂMARA MUNICIPAL 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N."00212013 

Processo de Dispensa de Licitação n,° 002/2013. Contratante: 
CÂMARA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA - MT. Contratada: 
INVIOLÁVEL BRASNORTE ELETROELETRÔNICOS LTDA. 
- ME. CNPJ n.°  10.510.597/0001-78. Prestação de serviços de 
CAPTAÇÃO DE INFORMAÇÕES E MANUTENÇÃO DOS 
SISTEMAS DE ALARME DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CASTANHEIRA. Fundamentação Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei n.° 
8.666/93. Data da ratificação: 25/01/2013 pelo Exmo. Sr." JUARES 
MÁXIMO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Castanheira, Estado de Mato Grosso. 
Castanheira - MT, em 25 de janeiro de 2013. 

MARCELO DOS ANJOS RIBEIRO 
Secretário de Administração 
da Câmara Municipal de Castanheira 

Publicado por: 
Marcelo dos Anjos Ribeiro 

Código Identificador:3F867BE2 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA   

DEPARTAMENTO LICITAÇÃO 
AVISO DE PREGÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE 
MATO GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2013 - 
REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA DIVERSOS PARA 
ATENDER AS ESCOLAS E CRECHES MUNICIPAIS, 
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Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT, 
EM 02 DE JANEIRO DE 2013. 

JOAO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

EDVAN BEZERRA 	  
Secretária de Administração e Finanças 

ANEXO 1 

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 
DE ACORDO COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO 

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%) 

Até janeiro de 2012 6,20 

em fevereiro de 2012 5,66 

em março de 2012 5,25 

em abril de 2012 5,06 

em maio de20l2 4,39 

em junho de2ol2 3,82 

em julho de20l2 3,55 

em agosto de2ol2 3,11 

em setembro de 2012 2,65 

em outubro de 2012 2,00 

em novembro de 2012 1,28 

em dezembro de 2012 0,74 

Publicado por: 
Aline Mass Serafim 

Código Identiflcador:74913133AA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO 

DECRETO MUNICIPAL W. 015/2013 
DATA: 25 DE JANEIRO DE 2013. 

SÚMULA: Determina a abertura de processo seletivo 
simplificado para a contratação temporária de 
profissionais da educação para o ano letivo de 2013, 
e nomeia comissão de contagem de pontos e 
atribuição de classes ou aulas, para elaboração e 
realização do processo seletivo, e dá outras 
providências. 
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n. 47/2005, o reajuste dar-se-á de acordo com a regra aplicável a cada 

caso. 
ESCOLA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL DIVA RODRIGUES, 
PETI, PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE, 
ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO E CULTURA, 
AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, OBRAS, 
TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS, ASSISTENCIA 
SOCIAL E ESPORTES E LAZER. A Prefeitura Municipal de 
Cláudia/MT toma público que no dia 07 de Fevereiro de 2013, ás 
08:00 hrs estará abrindo as propostas do pregão presencial - Registro 
de Preços, para as futuras aquisições supracitadas. O Edital poderá ser 
obtido junto à Secretaria de Administração, durante o horário de 
expediente e também estará disponível no site 
WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores informações poderão ser 
obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura 
Municipal em horário de expediente através do telefone (066) 3546-
3100. Cláudia/MT, 24 de Janeiro de 2013. 

JOÃO BA TIS TA MORAES DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

SHIRLEY YOTZCHETZ 
Pregoeira 

Publicado por: 
Aline Mass Serafim 

Código Identifjcador:2C38AF 15 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ON 	 DECRETO 

DECRETO N'01412013 
DATA: 02 DE JANEIRO DE 2013. 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS 
BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO FUNDO 
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES DE CLÁUDIA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de 
Cláudia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas e amparadas pela Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o disposto no § 8° do art. 40 da Constituição 
Federal com redação dada pela Emenda Constitucional n°. 41/2003; 

CONSIDERANDO o disposto no § 12 do art. 40 da Constituição 
Federal com redação dada pela Emenda Constitucional n°. 20/1998; 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria n°. 15 de 10 de Janeiro de 
2013; 

DECRETA: 

Art. 1° Os benefícios mantidos pelo Fundo Municipal de Previdência 
Social dos Servidores de Cláudia, concedidos pelo valor real, com 
base na legislação vigente a partir de 31/12/2003 serão reajustados a 
partir de janeiro de 2.013 em 6,20% ( seis inteiros e vinte centésimos 
por cento). 

§ 
10 Para os benefícios concedidos pelo Fundo Municipal de 

Previdência Social dos Servidores de Cláudia posterior ao mês de 
fevereiro de 2.012 serão reajustados de acordo com os percentuais 
indicados no Anexo 1 desta Portaria. 

§ 2° Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à 
elevação do salário mínimo para R$ 678,00 (seiscentos setenta e oito 
reais ), o referido aumento deverá ser descontado quando da aplicação 
do reajuste de que trata o caput e o § P. 

Art. 2° Para os benefícios concedidos pelo Fundo Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Cláudia anterior à data 
estabelecida no caput do artigo anterior e com base na regra de 
transição prevista no art. 8° da Emenda Constitucional 20/1998, art. 60  
da Emenda Constitucional 4112003 e art. 3° da Emenda Constitucional 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de 
Cláudia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas e amparadas pela Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal, a 
Lei Federal 9.601/98, e de acordo com a Lei Complementar 
010/2008, de 27 de junho de 2008, Lei n.256/2009, de 25 de março de 
2009, e Lei n. 403/2011, de 30/11/2011, que altera e acresce 
parágrafos do Artigo 78, no uso de suas atribuições: 

CONSIDERANDO que a demanda do ano letivo, tem projeção de 
aumento; 

CONSIDERANDO a precaução da Administração Municipal em 
nomear somente o número de profissionais estritamente necessários, 
cuja demanda está confirmada; 

CONSIDERANDO a designação de Professores Efetivos para as 
funções de Diretor de Escola, Coordenadores, Dirigente de setores da 
Secretaria Municipal de Educação e o preenchimento de suas 
respectivas vagas; 
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Comercial Luar Ltda. 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL XAVIER DE MATOS 
Bel. Antonio Xavier de Matos - Notário Registrador - cartorioxavier@uol.com.br  
Av. Fernando C. Costa, 4621 - Cuiabá/MT - FonefFax: 65 3661-3326 - 3661-3402 

Reconheço ror SEMELHAÇA a(s) 	FIRMA(S) de 	 
JOÃO BATISTA ALVES VIEIRA Dou Fé 	 

AF015546Rç.450 
h(tp://www.tjmt.jusr-/seIos 

Poder Judiciário do Es 

Dist. de Coxpó da Ponte-Cuiabá 	 elro de 2013 
Dou fé. Em testemunho 	 P. rdade. 

Antonio Xavier de Matos 	) Ara 	 a ('feltan A.0 R Santos 

U'oIe Digiii] 
8 Cod Ato  j 

o Grosso. 

CNPJ 02.545.557/0001-33 	 INSC EST. 13.181.988-7 
AV. RADIALISTA EDSON LUIS DA SILVA N° 1.037 	BAIRRO TIJUCAL - CUIABÁ - MT 

A 
PREFEITURA MUNÍCIPAL DE CLAUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2013 - REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA: 07/02/2013 
HORÁRIO: 08:00 HORAS 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

A empresa COMERCIAL LUAR LTDA, CNPJ N° 02.545.557/0001-33, inscrição estadual n° 
13.181.988-7, com o ramo de Comercio varejista de mercadoria em geral, situada na Av. Radialista 
Edson Luis da Silva N° 1.037 Bairro Tijucal Cuiabá/MT, neste ato representada pelo seu Sócio 
Proprietário, Sr. JOAO BATISTA ALVES VIEIRA, brasileiro, casado, RG M-297.008 SSP/MG, 
CPF n° 149.852.506-78, residente e domiciliado na Rua Jundiaí n° 12, bairro: Coophema, Através do 
presente, credencia a Sr a  JOANA SOUZA DO NASCIMENTO VIEIRA, portadora do RG n° 070.544 
SSP/MT, CPF N° 176.511.661-91, a participar da licitação instaurada pelo Município de Cláudia - 
Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão n.° 006/2013, na qualidade de representante legal, 
outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa COMERCIAL LUAR LTDA, bem 
como formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos 
os demais atos inerentes ao certame, conforme procuração anexo. 

Cuiabá-MT, 07 de Fevereiro de 2013. 

1 JOÃO BATISTA ALVES VIEIRA 
RG N° M-297.008 SSP/MG 

CPF N° 149.852.506-78 
Sócio Proprietário 
Empresa 02.545.557/0001-33 

fPJ: 
02545 557/0001 1 

INSC.EST. 13. 181.988-7 
Comercial Luar Ltda. 

Av.Rad.E°' 

 
juiz da Silva 1.037 

Bairro Tilucai 
CE?. 78088-000 

1cuiIBA 



FOLHAS 035 

SERVIÇO NARl ERE 	- 
Or. Antônio Xavle 	\. \ 'crevente 

AraCY Bueflo 	 Escrevente 
Elizade Fatu  •.\ ntos - Escrevente 

Distrito de  EvanitSP.Mtoó  da Ponte  

Fone/Fax (65) 661 - 3 326 

ESTADÁI?SSO - COMARCA DE CUIABÁ - DISTRITO DE coxiÓ DA PONTE  

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL XAVIER DE MATOS 

Notário Registrador 

zcy PI3aeio a(e íied - & a a atm /att - £anje 4 Ifzt 
Escreventes Administrativas 

REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO, CASAMENTO E ÓBITO, PROCURAÇÕES, ESCRITURAS E TABELIONATO 
Av. Fernando Correa da Costa, n4621 - M. das Palmeiras - Distr. Coxipó da Ponte CuiabálMT - CEP 78080-000 - PABX (65) 3661-332613661-3402 

PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ  FIRMA: COMERCIAL LUAR LTDA - 
EPP 

Aos vinte e um (21) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e oito 
(2.008), neste Distrito de Coxipó da Ponte, Comarca de Cuiabá, Estado de Mato 
Grosso, neste Serviço Registrar e Notria1, compareceu como outorgante a Firma 
COMERCIAL LUAR LTDA - EPP  inscrita no CNPJ sob o n° 02.545.557/0001-
33 e Inscrição Estadual n° 13.181988-7, estabelecida na Av. Radialista Edson Luiz 
da Silva, n° 1.037, Tijucal, nesta Capital, neste ato sendo representada por seus 
sócios proprietários o Sr. JOÃO BATISTA ÁLVES VIEIRA,  brasileiro, declarou 
ser casado, comerciante, filho de Geraldo Alves Dias e Maria Mendes Vieira, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação (DETRAN - MT) n° de registro 
00678771431 onde consta o Doc. de Identidade RG n° M-297.008 /MG e CPF n° 
149.852.506-78 e o Sr. TIJIAGO NASCIMENTO VIEIRA, brasileiro declarou ser 
solteiro, estudante universitário, filho de João Batista Alves Vieira e Joana Souza do 
Nascimento Vieira, portador da Carteira de Identidade RG n° 1407514-8 SSP/MT 
expedida em 20/06/2005, residentes e domiciliados na Rua Jundiaí, n° 12, Bairro 
Coophema, nesta Capital; reconhecido§ por mim registrador, mediante a 
apresentação devida dos documentos do qúe dou fé, por eles me foi dito que, por 
este público instrumento e nos termos de direito nomeiam e constituem sua bastante 
procuradora a Si. JOANA SOUZA DO NASCIMENTO VIEIRA,  brasileira, 
casada, representante comercial, portadora da Cédula de Identidade RG no 070.544 
SSP/MT e CPF n° 176.511.661-91, residente e domiciliada nesta Capital (dados 
fornecidos por declaração); a quem confere os mais amplos, gerais poderes para o 
fim especial de representar a firma outorgante junto a quaisquer órgãos Públicos 
Federais, Estaduais e Municipais em Licitações e Pregões em toda e qualquer 
Licitação Pública; podendo estipular e aceitar cláusulas e condições, requerer 
assinar o que necessário for, formular lances, interpor recursos, renunciar direitos, 
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